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LEI Nº 2145/2010 
 

 

SÚMULA:  Dispõe sobre autorização para abertura Crédito 

Adicional Especial no valor de R$ 354.040,00 

(trezentos e cinqüenta e quatro mil e quarenta 

reais). 

 

AUTORIA:  Poder Executivo 

 

 

A Câmara Municipal de Jaguariaíva, Aprovou e eu, Prefeito 

Municipal na forma do disposto no artigo 67, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 

SANCIONO a seguinte LEI: 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento 

Geral para o corrente exercício, um crédito adicional especial, no valor de R$ 354.040,00 

(trezentos e cinqüenta e quatro mil e quarenta reais), para inclusão na Lei Municipal nº 2.050 

de 21 de dezembro de 2009, que estima a receita e fixa a despesa do Município de 

Jaguariaíva, para o exercício financeiro de 2010. Segue abaixo discriminado a dotação 

orçamentária com a respectiva classificação institucional, classificação por função, sub-

função, atividades/projetos, fonte de recursos e classificação da despesa segundo a sua 

natureza.                                                                                                                                                                                              

 
CÓDIGO DESCRIÇÃO ID 

USO/GRUPO/

FONTE 

VALOR 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

  

03.01 Gabinete do Secretário   

04.121.0002.0008 Coordenação e Execução da Atividades 

Orçamentárias, Financeiras, Contábil e 

Controle Interno 

  

3.1.90.04.00.00 Contratação Por Tempo Determinado 0.1.000 24.600,00 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS   

05.01 Gabinete do Secretário   

04.122.0002.2.016 Manutenção dos Serviços Administrativos da 

SMF. 

  

3.1.90.04.00.00 Contratação Por Tempo Determinado 0.1.000 9.600,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 

  

06.01 Gabinete do Secretario   
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24.131.0019.2.2.093 Manutenção dos Serviços de Divulgação   

3.1.90.04..00.00 Contratação Por Tempo Determinado 0.1.000 13.000,00 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

  

10.01 Departamento de Esportes, Recreação e Lazer   

27.122.0002.2.039 Manutenção dos Serviços Administrativos do 

Departamento de Esportes 

  

3.1.90.04.00.00 Contratação Por Tempo Determinado 0.1.000 25.500,00 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRESTRUTURA E HABITAÇÃO 

  

07.01 Gabinete do Secretário   

15.122.0002.2.032 Manutenção do Departamento de Projetos, 

Execução de Obras e Estradas 

  

3.1.90.04.00.00 Contratação Por Tempo Determinado 0.1.000 44.600,00 

3.1.90.34.00.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrente de 

Contratos de Terceirização 

0.1.000 59.940,00 

26.782.0020.2.094 Manutenção da Divisão de Garagem e Oficina   

3.1.90.04.00.00 Contratação Por Tempo Determinado 0.1.000 176.800,00 

TOTAL GERAL DA SUPLEMENTAÇÃO 354.040,00 

 

Art. 2º - Constitui recursos para cobertura do Crédito Adicional 

Especial de que trata o art. 1º, de acordo com o disposto no art. 43, § 1º, da Lei nº. 4.320/64, 

os seguinte recursos: 

 

I - Oriundo do Cancelamento Parcial das Dotações Orçamentárias abaixo 

especificadas: 

 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 

  

06.01 Gabinete do Secretario   

24.131.0019.2.2.093 Manutenção dos Serviços de Divulgação   

3.1.90.11..00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 0.1.000 13.000,00 

10.01 Departamento de Esportes, Recreação e Lazer   

27.122.0002.2.039 Manutenção dos Serviços Administrativos do 

Departamento de Esportes 

  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 0.1.000 25.500,00 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRESTRUTURA E HABITAÇÃO 

  

07.01 Gabinete do Secretário   

15.122.0002.2.032 Manutenção do Departamento de 

Projetos, Execução de Obras e 

Estradas 

  

3.1.90.11..00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 0.1.000 44.600,00 

TOTAL GERAL DA REDUÇÃO 83.100,00 
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II – Oriundo do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 

Exercício de 2009 de Recursos Ordinários (livres) da Fonte 3000 no valor de R$ 270.940,00 

(duzentos e setenta mil, novecentos e quarenta reais). 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Jaguariaíva, 22 de Abril de 2010. 

 

 

OTÉLIO RENATO BARONI 

Prefeito 


